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LIVRO I - DO PROCESSO EM GERAL 

TÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º 
O processo penal reger-se-á, em todo o território brasileiro, por este Código, ressalvados: 
[Princípio da territorialidade ou lex fori] 

I. os tratados, as convenções e regras de direito internacional; 

II. as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, dos ministros de 
Estado, nos crimes conexos com os do Presidente da República, e dos ministros do 
STF, nos crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100); 

Os mencionados artigos fazem referência à CF de 1937. 

Ver arts. 50, § 2º, 52, I e parágrafo único, 85, 86, § 1º, II, e 102, I, b, da CF/88. 

III. os processos da competência da Justiça Militar; 

Aplicação subsidiária do CPP. Ver art. 3°, a, do CPPM. 

IV. os processos da competência do tribunal especial (Constituição, art. 122, nº 17); 

Inciso sem aplicabilidade, tendo em vista que o Tribunal Especial estava previsto na 
Constituição de 1937 e já foi extinto. 

V. os processos por crimes de imprensa. 

Inciso sem aplicabilidade, tendo em vista que a Lei de imprensa (Lei nº 5.250/67) não foi 
recepcionada pelo STF (ADPF 130/DF). 

Parágrafo único. Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos processos referidos nos 
ns. IV e V, quando as leis especiais que os regulam não dispuserem de modo diverso. 

Art. 2º 
A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem prejuízo da validade dos atos realizados 
sob a vigência da lei anterior. [Tempus regit actum ou princípio da imediatidade] 

JDPP 1: A norma puramente processual tem eficácia a partir da data de sua vigência, 
conservando-se os efeitos dos atos já praticados. Entende-se por norma puramente 
processual aquela que regulamente procedimento sem interferir na pretensão punitiva 
do Estado. A norma procedimental que modifica a pretensão punitiva do Estado deve 
ser considerada norma de direito material, que pode retroagir se for mais benéfica ao 
acusado. 

Art. 3º 
A LEI PROCESSUAL PENAL admitirá INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA e APLICAÇÃO 
ANALÓGICA, bem como o suplemento dos princípios gerais de direito. 
 

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL 
 

DIREITO PENAL 

Prevalece que não se admite interpretação extensiva em 
prejuízo do réu*. 

É possível o emprego da analogia desde que seja in bonnan 
partem (em favor do réu). O princípio da legalidade proíbe a 
analogia in mallan partem (contra o réu). 

Admite interpretação analógica. 
  

DIREITO 
PROCESSUAL PENAL 

Admite interpretação extensiva. 

Admite analogia. 

Admite interpretação analógica. 
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* Atenção! Existem duas correntes sobre a aplicabilidade da interpretação extensiva 
no direito penal. 

› 1ª corrente: É POSSÍVEL a interpretação extensiva, não importando se benéfica ou 
prejudicial para o réu; 

› 2ª corrente: A interpretação extensiva NÃO É POSSÍVEL EM DESFAVOR DO ACUSADO, 
pois a lei penal incriminadora deve ser interpretada declarativamente ou restritivamente. 
Esta é a corrente que jurisprudência adota.  

 

Juiz das Garantias 

JUIZ DAS GARANTIAS 
  

A existência do juiz das garantias foi julgada CONSTITUCIONAL e foi estabelecido o 
prazo de 12 meses, a contar da publicação da ata do julgamento, para a adoção das medidas 
legislativas e administrativas necessárias à implementação. Tal prazo poderá ser 
prorrogado uma única vez por mais 12 meses, desde que haja justificativa apresentada 
ao CNJ. 

Por unanimidade, o STF fixou a seguinte REGRA DE TRANSIÇÃO: quanto às ações penais 
já instauradas no momento da efetiva implementação do juiz das garantias pelos 
tribunais, a eficácia da lei não acarretará qualquer modificação do juízo competente. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 
 

Art. 3º-A 
O processo penal terá ESTRUTURA ACUSATÓRIA, vedadas a iniciativa do juiz na fase de 
investigação e a substituição da atuação probatória do órgão de acusação. (Lei 13.964/19) 

 

SISTEMAS PROCESSUAIS 
   

ACUSATÓRIO 

(ADOTADO NO BRASIL) 
INQUISITIVO MISTO 

   

DIVISÃO DE FUNÇÕES 

Há clara divisão entre as 
funções de acusar, 
defender e julgar, 

incumbindo cada uma 
destas condutas a um 

sujeito processual distinto. 

O juiz pode exercer as 
funções de acusar, 
defender e julgar, 
indistintamente. 

Há divisão entre as funções 
de acusar, defender e julgar. 
Entretanto, ao juiz é lícito, 

em determinadas 
situações, substituir-se às 

partes, ora praticando 
atos próprios de acusador, 
ora incorporando postura 

de defensor. 
   

GARANTIAS DE DEFESA 

Asseguram-se ao réu as 
garantias do contraditório e 

da ampla defesa. 

O réu não possui as 
garantias do contraditório e 

da ampla defesa. 

Há contraditório e direito à 
defesa. A maior ou menor 

intensidade destas 
garantias, porém, depende 
das peculiaridades legais e 

constitucionais de cada 
País. 

   

ISONOMIA PROCESSUAL 

As partes encontram-se em 
situação de equilíbrio 

processual. 

Não há paridade de armas, 
privilegiando-se os 

interesses da acusação. 

Em linhas gerais, há 
isonomia processual. 

Entretanto, essa isonomia é 
relativizada, detectando-se, 

em alguns casos, a 
ocorrência de privilégios 

processuais, ora em relação 
à acusação, ora em relação 

à defesa. 
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PUBLICIDADE DO PROCESSO 

Os atos processuais, em 
regra, são públicos. O 
segredo de justiça é 

exceção, admitido por 
decisão fundamentada, nos 

casos previstos em lei. 

Os atos processuais, em 
regra, não são públicos, 

podendo o juiz impor sigilo 
ao processo por ato 
discricionário seu, 

independentemente de 
fundamentação. 

Em regra, os atos 
processuais são públicos. 
Todavia, eventualmente 

poderão ser praticados em 
segredo de justiça, por ato 

motivado do juiz, não sendo 
imprescindível a existência 

de previsão legal neste 
sentido. 

 

O STF, por maioria, atribuiu interpretação conforme ao art. 3º-A do CPP, incluído pela 
Lei 13.964/19, para assentar que o juiz, pontualmente, nos limites legalmente 
autorizados, pode determinar a realização de diligências suplementares, para o fim 
de dirimir dúvida sobre questão relevante para o julgamento do mérito. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 
 

O magistrado, no exercício da atividade judicante, pode realizar pessoalmente ou 
determinar diligências para dirimir dúvidas sobre questões relevantes levadas ao seu 
conhecimento. 

A realização de diligências pelo magistrado, nos limites legalmente autorizados,  não 
configura violação ao sistema acusatório. 

O magistrado pode acessar redes sociais de investigado e utilizar as informações 
públicas para fundamentar decisão de prisão preventiva e medidas cautelares, sem 
que isso configure violação ao sistema acusatório ou quebra de imparcialidade, desde 
que observados os limites legalmente autorizados. 

STJ. 5ª Turma. AgRg no AREsp 2.655.165/SC, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, julgado em 
1º/4/2025 (Info 27 - Edição Extraordinária). 

Art. 3º-B 
O JUIZ DAS GARANTIAS é responsável pelo controle da legalidade da investigação 
criminal e pela salvaguarda dos direitos individuais  cuja franquia tenha sido reservada à 
autorização prévia do Poder Judiciário, competindo-lhe especialmente: (Lei 13.964/19) 

O STF, por maioria, declarou a constitucionalidade do caput do art. 3º-B do CPP, 
incluído pela Lei 13.964/19, e por unanimidade, fixou o prazo de 12 meses, a contar da 
publicação da ata do julgamento, para que sejam adotadas as medidas legislativas e 
administrativas necessárias à adequação das diferentes leis de organização judiciária, 
à EFETIVA IMPLANTAÇÃO E AO EFETIVO FUNCIONAMENTO DO JUIZ DAS 
GARANTIAS EM TODO O PAÍS, tudo conforme as diretrizes do Conselho Nacional de 
Justiça e sob a supervisão dele. Esse prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
no máximo 12 meses, devendo a devida justificativa ser apresentada em procedimento 
realizado junto ao Conselho Nacional de Justiça. 

Por unanimidade, o Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade parcial, 
por arrastamento, do art. 20 da Lei 13.964/19, quanto à fixação do prazo de 30 dias 
para a instalação dos juízes das garantias. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 

I. receber a comunicação imediata da prisão, nos termos do inciso LXII do caput do 
art. 5º da Constituição Federal; (Lei 13.964/19) 

II. receber o auto da prisão em flagrante para o controle da legalidade da prisão , 
observado o disposto no art. 310 deste Código; (Lei 13.964/19) 

III. zelar pela observância dos direitos do preso, podendo determinar que este seja 
conduzido à sua presença, a qualquer tempo; (Lei 13.964/19) 

IV. ser informado sobre a instauração de qualquer investigação criminal; (Lei 13.964/19) 

O STF, por unanimidade, atribuiu interpretação conforme aos incisos IV, VIII e IX do 
art. 3º-B do CPP, incluídos pela Lei 13.964/19, para que TODOS OS ATOS 
PRATICADOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO como condutor de investigação penal SE 
SUBMETAM AO CONTROLE JUDICIAL (HC 89.837/DF, Rel. Min. Celso de Mello) e 
fixou o prazo de até 90 dias, contados da publicação da ata do julgamento, para os 
representantes do Ministério Público encaminharem, sob pena de nulidade, todos os 
PIC e outros procedimentos de investigação criminal, mesmo que tenham outra 
denominação, ao respectivo juiz natural, independentemente de o juiz das garantias já 
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ter sido implementado na respectiva jurisdição. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 
 

O defensor possui direito público subjetivo à habilitação nos autos judiciais de 
supervisão da investigação criminal conduzida sob a supervisão do Juiz das garantias.  

O indeferimento imotivado da habilitação da defesa nesses autos constitui 
constrangimento ilegal corrigível por habeas corpus. 

STJ. 5ª Turma. HC 989.426/PR, Rel. Min. Carlos Cini Marchionatti (Desembargador convocado 
do TJRS), julgado em 3/6/2025 (Info 27 - Edição Extraordinária). 

V. decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra medida cautelar , 
observado o disposto no § 1º deste artigo; (Lei 13.964/19) 

VI. prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, bem como substituí-las 
ou revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o exercício do contraditório em 
audiência pública e oral, na forma do disposto neste Código ou em legislação especial 
pertinente; (Lei 13.964/19) 

O STF, por unanimidade, atribuiu interpretação conforme ao inciso VI do art. 3º-B do 
CPP, incluído pela Lei 13.964/19, para prever que o exercício do contraditório será 
preferencialmente em audiência pública e oral. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 

VII. decidir sobre o requerimento de produção antecipada de provas consideradas 
urgentes e não repetíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa em 
audiência pública e oral; (Lei 13.964/19) 

O STF, por unanimidade, atribuiu interpretação conforme ao inciso VII do art. 3º-B do 
CPP, incluído pela Lei 13.964/19, para estabelecer que o juiz pode deixar de realizar a 
audiência quando houver risco para o processo, ou diferi-la em caso de necessidade. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 

VIII. prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o investigado preso, em vista 
das razões apresentadas pela autoridade policial e observado o disposto no § 2º deste 
artigo; (Lei 13.964/19) 

Ver comentário do inciso IV deste artigo. 

IX. determinar o trancamento do inquérito policial  quando não houver fundamento 
razoável para sua instauração ou prosseguimento; (Lei 13.964/19) 

Ver comentário do inciso IV deste artigo. 

X. requisitar documentos, laudos e informações ao delegado de polícia  sobre o 
andamento da investigação; (Lei 13.964/19) 

XI. decidir sobre os requerimentos de: (Lei 13.964/19) 

a. interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em sistemas de 
informática e telemática ou de outras formas de comunicação; (Lei 13.964/19) 

b. afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados e telefônico; (Lei 13.964/19) 

c. busca e apreensão domiciliar; (Lei 13.964/19) 

d. acesso a informações sigilosas; (Lei 13.964/19) 

e. outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos fundamentais do 
investigado; (Lei 13.964/19) 

XII. julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento da denúncia; (Lei 13.964/19) 

XIII. determinar a instauração de incidente de insanidade mental; (Lei 13.964/19) 

XIV. decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, nos termos do art. 399 deste Código; 
(Lei 13.964/19) 

O STF, por maioria, declarou a INCONSTITUCIONALIDADE do inciso XIV do art. 3º-B do 
CPP, incluído pela Lei 13.964/19, e atribuir interpretação conforme para assentar que 
a competência do juiz das garantias CESSA com o OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 
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XV. assegurar prontamente, quando se fizer necessário, o direito outorgado ao 
investigado e ao seu defensor de acesso a todos os elementos informativos e 
provas produzidos no âmbito da investigação criminal, salvo no que concerne, 
estritamente, às diligências em andamento; (Lei 13.964/19) 

XVI. deferir pedido de admissão de assistente técnico para acompanhar a produção da 
perícia; (Lei 13.964/19) 

XVII. decidir sobre a homologação de acordo de não persecução penal ou os de 
colaboração premiada, quando formalizados durante a investigação; (Lei 13.964/19) 

XVIII. outras matérias inerentes às atribuições definidas no caput deste artigo. (Lei 13.964/19) 

§ 1º. O preso em flagrante ou por força de mandado de prisão provisória será 
encaminhado à presença do juiz competente para celebração da audiência de custódia no  
prazo de 24 horas, momento em que se realizará, por videoconferência, audiência com a 
presença do Ministério Público e da Defensoria Pública ou de advogado constituído,  na 
forma estabelecida no art. 310 deste Código. (Lei 15.358/26) 

 

ANTES E DEPOIS DA LEI 15.358/26 - ART. 3º-B, § 1º 
 

ANTES da Lei 15.358/26 DEPOIS da Lei 15.358/26 

O preso em flagrante ou por força de 
mandado de prisão provisória será 
encaminhado à presença do juiz de 
garantias no prazo de 24 horas, momento 
em que se realizará audiência com a 
presença do Ministério Público e da 
Defensoria Pública ou de advogado 
constituído, vedado o emprego de 
videoconferência 

O preso em flagrante ou por força de 
mandado de prisão provisória será 
encaminhado à presença do juiz 
competente para celebração da audiência 
de custódia no prazo de 24 horas, momento 
em que se realizará, por videoconferência, 
audiência com a presença do Ministério 
Público e da Defensoria Pública ou de 
advogado constituído, na forma 
estabelecida no art. 310 do CPP. 

 

§ 2º. Se o investigado estiver preso, o juiz das garantias poderá, mediante 

representação da autoridade policial e ouvido o Ministério Público, prorrogar, uma única 
vez, a duração do inquérito por até 15 dias, após o que, se ainda assim a investigação não for 
concluída, a prisão será imediatamente relaxada. (Lei 13.964/19) 

O STF, por unanimidade, atribuiu interpretação conforme ao § 2º do art. 3º-B do CPP, 
incluído pela Lei 13.964/19, para assentar que: 

a) o juiz pode decidir de forma fundamentada, reconhecendo a necessidade de novas 
PRORROGAÇÕES DO INQUÉRITO, diante de elementos concretos e da 
complexidade da investigação; e 

b) a inobservância do prazo previsto em lei não implica a revogação automática da 
prisão preventiva, devendo o juízo competente ser instado a avaliar os motivos que a 
ensejaram, nos termos da ADI 6.581. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 

Art. 3º-C 
A COMPETÊNCIA DO JUIZ DAS GARANTIAS abrange todas as infrações penais, exceto 
as de menor potencial ofensivo, e cessa com o recebimento da denúncia ou queixa na forma do 
art. 399 deste Código. (Lei 13.964/19) 

O STF, por unanimidade, atribuiu interpretação conforme à primeira parte do caput do 
art. 3º-C do CPP, incluído pela Lei 13.964/19, para esclarecer que as normas relativas 
ao juiz das garantias NÃO SE APLICAM às seguintes situações: 

a) Processos de competência originária dos tribunais , os quais são regidos pela Lei 
8.038/90; 

b) Processos de competência do tribunal do júri; 

c) Casos de violência doméstica e familiar; e 

d) Infrações penais de menor potencial ofensivo. 

Ainda, o STF declarou, por maioria, a INCONSTITUCIONALIDADE da expressão 
“recebimento da denúncia ou queixa na forma do art. 399 deste Código”  contida na 
segunda parte do caput do art. 3º-C do CPP, incluído pela Lei 13.964/19, e atribuir 
interpretação conforme para assentar que a competência do juiz das garantias CESSA 
com o OFERECIMENTO DA DENÚNCIA. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 
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§ 1º. Recebida a denúncia ou queixa, as questões pendentes serão decididas pelo juiz da 

instrução e julgamento. (Lei 13.964/19) 

O STF, por maioria, declarou a INCONSTITUCIONALIDADE do termo “Recebida” 
contido no § 1º do art. 3º-C do CPP, incluído pela Lei 13.964/19, e atribuir 
interpretação conforme ao dispositivo para assentar que, oferecida a denúncia ou 
queixa, as questões pendentes serão decididas pelo juiz da instrução e julgamento.  

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 

§ 2º. As decisões proferidas pelo juiz das garantias não vinculam o juiz da instrução e 
julgamento, que, após o recebimento da denúncia ou queixa, deverá reexaminar a necessidade 
das medidas cautelares em curso, no prazo máximo de 10 dias. (Lei 13.964/19) 

O STF, por maioria, declarou a INCONSTITUCIONALIDADE do termo “recebimento” 
contido no § 2º do art. 3º-C do CPP, incluído pela Lei 13.964/19, e atribuir 
interpretação conforme ao dispositivo para assentar que, após o oferecimento da 
denúncia ou queixa, o juiz da instrução e julgamento deverá reexaminar a 
necessidade das medidas cautelares em curso, no prazo máximo de 10 dias. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 

§ 3º. Os autos que compõem as matérias de competência do juiz das garantias ficarão 

acautelados na secretaria desse juízo, à disposição do Ministério Público e da defesa, e não 
serão apensados aos autos do processo enviados ao juiz da instrução e julgamento, 
ressalvados os documentos relativos às provas irrepetíveis, medidas de obtenção de provas 
ou de antecipação de provas, que deverão ser remetidos para apensamento em apartado. (Lei 

13.964/19) 

§ 4º. Fica assegurado às partes o amplo acesso aos autos acautelados na secretaria do 
juízo das garantias. (Lei 13.964/19) 

O STF, por unanimidade, declarou a INCONSTITUCIONALIDADE, com redução de texto, 
dos §§ 3º e 4º do art. 3º-C do CPP, incluídos pela Lei 13.964/19, e atribuir interpretação 
conforme para entender que os autos que compõem as matérias de competência do 
juiz das garantias serão remetidos ao juiz da instrução e julgamento.  

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 

Art. 3º-D 
O juiz que, na fase de investigação, praticar qualquer ato incluído nas competências dos arts. 4º e 5º 
deste Código ficará impedido de funcionar no processo. (Lei 13.964/19) 

Parágrafo único. Nas comarcas em que funcionar apenas um juiz, os tribunais criarão um 
sistema de rodízio de magistrados, a fim de atender às disposições deste Capítulo. (Lei 13.964/19) 

O STF, por unanimidade, declarou a INCONSTITUCIONALIDADE do caput do art. 3º-D 
do CPP, e a INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL do parágrafo único deste artigo, 
ambos incluídos pela Lei 13.964/19. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 

Art. 3º-E 
O juiz das garantias será designado (INVESTIDO) conforme as normas de organização judiciária 
da União, dos Estados e do DF, observando critérios objetivos a serem periodicamente 
divulgados pelo respectivo tribunal. (Lei 13.964/19) 

O STF, por unanimidade, atribuiu interpretação conforme ao art. 3º-E do CPP, incluído 
pela Lei 13.964/19, para assentar que o juiz das garantias será INVESTIDO, e não 
DESIGNADO, conforme as normas de organização judiciária da União, dos Estados e do 
Distrito Federal, observando critérios objetivos a serem periodicamente divulgados 
pelo respectivo tribunal. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 

Art. 3º-F 
O juiz das garantias deverá assegurar o cumprimento das regras para o tratamento dos 
presos, impedindo o acordo ou ajuste de qualquer autoridade com órgãos da imprensa 
para EXPLORAR A IMAGEM DA PESSOA SUBMETIDA À PRISÃO, sob pena de 
responsabilidade civil, administrativa e penal. (Lei 13.964/19) 
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O STF, por unanimidade, declarou a constitucionalidade do caput do art. 3º-F do CPP, 
incluído pela Lei 13.964/19. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 

Parágrafo único. Por meio de regulamento, as autoridades deverão disciplinar, em 
180 dias, o modo pelo qual as informações sobre a realização da prisão e a identidade do preso 
serão, de modo padronizado e respeitada a programação normativa aludida no caput deste 
artigo, transmitidas à imprensa, assegurados a efetividade da persecução penal, o direito à 
informação e a dignidade da pessoa submetida à prisão. (Lei 13.964/19) 

O STF, por unanimidade, atribuiu interpretação conforme ao parágrafo único do art. 
3º-F do CPP, incluído pela Lei 13.964/19, para assentar que a divulgação de 
informações sobre a realização da prisão e a identidade do preso pelas autoridades 
policiais, ministério público e magistratura deve assegurar a efetividade da 
persecução penal, o direito à informação e a dignidade da pessoa submetida à prisão. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 

 

PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DO JUIZ DAS GARANTIAS 
  

Art. 3º-B 
É responsável pelo controle da legalidade da investigação criminal e pela 
salvaguarda dos direitos individuais. 

  

Art. 3º-C 

e 

ADIs 6298, 
6299, 6300 

e 6305 

Sua competência abrange todas as infrações penais, exceto: 

› Infrações penais de menor potencial ofensivo; 

› Processos de competência originária dos tribunais; 

› Processos de competência do tribunal do júri; e 

› Casos de violência doméstica e familiar. 

As decisões proferidas não vinculam o juiz da instrução e julgamento. 

A competência do juiz das garantias cessa com o oferecimento da 
denúncia. 

  

Art. 3º-E 
Será investido conforme as normas de organização judiciária da União, dos 
Estados e do DF. 

  

Art. 3º-F 
Deverá assegurar o cumprimento das regras para o tratamento dos 
presos, impedindo o acordo ou ajuste de qualquer autoridade com órgãos 
da imprensa para explorar a imagem da pessoa submetida à prisão. 
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TÍTULO II - DO INQUÉRITO POLICIAL 

Art. 4º 
A polícia judiciária será exercida pelas autoridades policiais no território de suas respectivas 
circunscrições e terá por fim a apuração das infrações penais e da sua autoria . (Lei 9.043/95) 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não excluirá a de autoridades 
administrativas, a quem por lei seja cometida a mesma função. 
 

CARACTERÍSTICAS DO INQUÉRITO POLICIAL 
  

PROCEDIMENTO 
ESCRITO 

Todos os atos realizados no curso das investigações policiais 
serão formalizados de forma escrita e rubricados pela 
autoridade (art. 9º do CPP) 

OFICIOSIDADE 

Ressalvadas as hipóteses de crimes de ação penal pública 
condicionada à representação e dos delitos de ação penal 
privada, o inquérito policial deve ser instaurado ex oficio 
(independente de provocação) pela autoridade policial, sempre 
que tiver conhecimento da prática de um delito (art. 5.º, I, do 
CPP). 

OFICIALIDADE 
Trata-se de investigação que deve ser realizada por agentes 
públicos, sendo vedada a delegação a particulares. 

DISCRICIONARIEDADE 

A persecução, no inquérito policial, concentra-se na figura do 
delegado de polícia, podendo determinar ou postular, com 
discricionariedade, todas as diligências que julgar necessárias 
ao esclarecimento dos fatos. 

INQUISITORIAL 

Salvo na hipótese do inquérito instaurado pela polícia federal 
visando à expulsão do estrangeiro, não são inerentes à 
sindicância policial as garantias do contraditório e da ampla 
defesa. Trata-se o inquérito, assim, de um procedimento 
inquisitivo, voltado, precipuamente, à obtenção de elementos 
que sirvam de suporte ao oferecimento de denúncia ou de 
queixa-crime. 

INDISPONIBILIDADE 
Uma vez instaurado o inquérito, não pode a autoridade policial, 
por sua própria iniciativa, promover o seu arquivamento. O 
inquérito sempre deverá ser concluído e encaminhado a juízo 

PROCEDIMENTO 
SIGILOSO 

Diferente do que ocorre em relação ao processo criminal, que é 
regido pelo princípio da publicidade (salvo exceções legais), no 
inquérito policial é possível resguardar sigilo durante a sua 
realização. 

 

Art. 5º 
Nos CRIMES DE AÇÃO PÚBLICA o INQUÉRITO POLICIAL será INICIADO: 

I. de ofício; 

II. mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, ou a 
requerimento do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo. 

§ 1º. O requerimento a que se refere o nº II conterá sempre que possível: 

a. a narração do fato, com todas as circunstâncias; 

b. a individualização do indiciado ou seus sinais característicos e as razões de convicção 
ou de presunção de ser ele o autor da infração, ou os motivos de impossibilidade de o 
fazer; 

c. a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profissão e residência. 

§ 2º. Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de inquérito caberá 
recurso para o chefe de Polícia. 

§ 3º. Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da existência de infração penal 
em que caiba ação pública poderá, verbalmente ou por escrito, comunicá-la à autoridade 
policial, e esta, verificada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito. 
[Delatio criminis simples] 

§ 4º. O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de representação, não 
poderá sem ela ser iniciado. 
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§ 5º. Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente poderá proceder a 
inquérito a requerimento de quem tenha qualidade para intentá-la. 
 

INÍCIO DO INQUÉRITO POLICIAL 
  

Crimes de AÇÃO 
PENAL PÚBLICA 

INCONDICIONADA 

Ex officio, mediante expedição de portaria (art. 5º, I, do CPP) 

Mediante requisição da autoridade judiciária e do Ministério 
Público (art. 5º, II, do CPP) 

A partir de requerimento do ofendido, de seu representante 
legal ou de qualquer terceiro (art. 5º, II, do CPP) 

Por meio de auto de prisão em flagrante (art. 304, § 1º, do CPP) 
  

Crimes de AÇÃO 
PENAL PÚBLICA 

CONDICIONADA 

Por meio de representação do ofendido ou de seu 
representante legal (art. 5º, § 4º, do CPP) 

A partir de requisição do Ministro da Justiça, nos casos em que 
a lei assim exigir 

  

Crimes de AÇÃO 
PENAL PRIVADA 

Por meio de requerimento da vítima ou de seu representante 
legal (art. 5º, § 5º, do CPP) 

 

NOTITIA CRIMINIS 
  

É o conhecimento, espontâneo ou provocado, por parte da autoridade policial, acerca de 
um fato delituoso. 
 

DE COGNIÇÃO 
IMEDIATA 

(ESPONTÂNEA) 

A autoridade policial toma conhecimento do fato delituoso por 
meio de suas atividades rotineiras. 

DE COGNIÇÃO 
MEDIATA 

(PROVOCADA) 

A autoridade policial toma conhecimento da infração penal 
através de um expediente escrito. A exemplo das hipóteses de 
requisição do Ministério Público, representação do ofendido etc. 

DE COGNIÇÃO 
COERCITIVA 

A autoridade policial toma conhecimento do fato delituoso 
através da apresentação do indivíduo preso em flagrante. 

INQUALIFICADA Denúncia anônima. 

 

JURISPRUDÊNCIA SOBRE DENÚNCIA ANÔNIMA 
 

A modalidade da denúncia anônima, denominada delatio criminis inqualificada, tem 
respaldo no ordenamento jurídico e na jurisprudência. 

Muito embora não prevista, expressamente, no Código de Processo Penal, a modalidade da 
denúncia anônima, denominada delatio criminis inqualificada, tem respaldo no 
ordenamento jurídico e na jurisprudência dos Tribunais Superiores, como instrumento 
noticiador de comportamentos ilícitos e que, aliado a outros elementos reveladores dos 
fatos criminosos, enseja, de modo idôneo e em conformidade com devido processo legal, 
o início da persecutio criminis 

STJ. 6ª Turma. AgRg no HC 751.172/SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 20/9/2022, 
DJe de 22/9/2022. 

A mera denúncia anônima, desacompanhada de outros elementos concretos, não é 
suficiente para evidenciar a necessidade justa causa para a busca pessoal e veicular.  

Segundo a orientação do STJ, exige-se, em termos de padrão probatório para busca pessoal 
ou veicular sem mandato judicial, a existência de suspeita fundada (justa causa) - baseada 
em um juízo de probabilidade, descrita com a maior precisão possível, aferida de modo 
objetivo e devidamente justificado pelas declarações e declarações do caso concreto - de 
que o indivíduo esteja na posse de drogas, armas ou de outros objetos ou papéis que 
constituam corpo de delito, evidenciando-se a urgência de se executar a diligência. Assim, 
não satisfazem a exigência legal, por si só, meras informações de fonte não identificadas 
(por exemplo, denúncias anônimas) ou intuições e retornos subjetivos, intangíveis e não 
demonstráveis de maneira clara e concreta, consolidados, por exemplo, exclusivamente, no 
tirocínio policial. Hipótese em que, da mera leitura dos fatos constantes na sentença, 
exsurge a ilegalidade da revista pessoal e veicular realizada, uma vez que fundada apenas 
em denúncia anônima, sem qualquer outro elemento concreto que demonstre a justa causa 
para a diligência policial.  

STJ. 6ªTurma. AgRg no HC 734.263/RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em 14/06/2022. 



 

19 

Denúncias anônimas não podem embasar, por si sós, medidas invasivas como 
interceptações telefônicas, buscas e apreensões, e devem ser complementadas por 
diligências investigativas posteriores. 

Se há notícia anônima de comércio de drogas ilícitas numa determinada casa, a polícia deve, 
antes de representar pela expedição de mandado de busca e apreensão, proceder a 
diligências veladas no intuito de reunir e documentar outras evidências que confirmem, 
indiciariamente, a notícia. 

Se confirmadas, com base nesses novos elementos de informação o juiz deferirá o pedido. 

Se não confirmadas, não será possível violar o domicílio, sendo a expedição do mandado 
desautorizada pela ausência de justa causa. 

O mandado de busca e apreensão expedido exclusivamente com apoio em denúncia 
anônima é abusivo. 

STF. 2ª Turma. HC 180709/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 5/5/2020 (Info 976). 
 

As notícias anônimas ("denúncias anônimas") não autorizam, por si sós, a propositura 
de ação penal ou mesmo, na fase de investigação preliminar, o emprego de métodos 
invasivos de investigação, como interceptação telefônica ou busca e apreensão. 
Entretanto, elas podem constituir fonte de informação e de provas que não podem ser 
simplesmente descartadas pelos órgãos do Poder Judiciário. 

Procedimento a ser adotado pela autoridade policial em caso de “denúncia anônima”:  

1) Realizar investigações preliminares para confirmar a credibilidade da “denúncia”; 

2) Sendo confirmado que a “denúncia anônima” possui aparência mínima de procedência, 
instaura-se inquérito policial; 

3) Instaurado o inquérito, a autoridade policial deverá buscar outros meios de prova que 
não a interceptação telefônica (esta é a ultima ratio). Se houver indícios concretos contra os 
investigados, mas a interceptação se revelar imprescindível para provar o crime, poderá ser 
requerida a quebra do sigilo telefônico ao magistrado. 

STF. 1ª Turma. HC 106152/MS, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 29/3/2016 (Info 819) 
 

É ilícita a prova obtida por meio de revista íntima realizada com base unicamente em 
denúncia anônima. 

É ilícita a prova obtida por meio de revista íntima realizada com base unicamente em 
denúncia anônima. Caso concreto: a diretora da unidade prisional recebeu uma ligação 
anônima dizendo que Rafaela, que iria visitar seu marido João, tentaria entrar no presídio 
com droga. Diante disso, a diretora ordenou que a agente penitenciária fizesse uma revista 
minuciosa em Rafaela. Na revista íntima efetuada, a agente penitenciária encontrou droga 
escondida na vagina da visitante. Rafaela confessou que estava levando a droga para seu 
marido. A prova colhida é ilícita. 

STJ. 6ª Turma. REsp 1.695.349-RS, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, j. 08/10/2019 
 

Não é possível decretar medida de busca e apreensão com base unicamente em 
“denúncia anônima”. 

A medida de busca e apreensão representa uma restrição ao direito à intimidade. Logo, para 
ser decretada, é necessário que haja indícios mais robustos que uma simples notícia 
anônima. 

STF. 1ª Turma. HC 106152/MS, Rel. Min. Rosa Weber, julgado em 29/3/2016 
 

Não é possível decretar interceptação telefônica com base unicamente em "denúncia 
anônima". 

A Lei nº 9.296/96 exige, para que seja proferida decisão judicial autorizando interceptação 
telefônica, que haja indícios razoáveis de autoria criminosa. Singela delação não pode gerar, 
só por si, a quebra do sigilo das comunicações. 

STJ. 6ª Turma. HC 204.778/SP. Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 04/10/2012 
 

Art. 6º 
LOGO QUE TIVER CONHECIMENTO DA PRÁTICA DA INFRAÇÃO PENAL , a autoridade 
policial deverá: 

I. dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e conservação 
das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Lei 8.862/94) 

II. apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos 
criminais; (Lei 8.862/94) 

III. colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 
circunstâncias; 



 

20 

IV. ouvir o ofendido; 

V. ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo III do 
Título Vll, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por 2 testemunhas 
que Ihe tenham ouvido a leitura; 

VI. proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações; 

VII. determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a quaisquer 
outras perícias; 

VIII. ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e fazer 
juntar aos autos sua folha de antecedentes; 

IX. averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e 
social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime 
e durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do 
seu temperamento e caráter. 

X. colher informações sobre a existência de filhos, respectivas idades e se possuem 
alguma deficiência e o nome e o contato de eventual responsável pelos cuidados dos 
filhos, indicado pela pessoa presa. (Lei 13.257/16) 

 

ACESSO AOS DADOS DE APARELHO CELULAR APREENDIDO NA FORMA DO 
ART. 6º DO CPP 

 

1. A mera apreensão do aparelho celular, nos termos do art. 6º do CPP ou em flagrante 
delito, não está sujeita à reserva de jurisdição. Contudo, o acesso aos dados nele contidos 
deve observar as seguintes condicionantes: 

1.1 Nas hipóteses de ENCONTRO FORTUITO de aparelho celular, o acesso aos 
respectivos dados para o fim exclusivo de esclarecer a autoria do fato supostamente 
criminoso, ou de quem seja o seu proprietário, não depende de consentimento ou de 
prévia decisão judicial, desde que justificada posteriormente a adoção da medida. 

1.2. Em se tratando de aparelho celular apreendido NA FORMA DO ART. 6º DO CPP ou por 
ocasião da PRISÃO EM FLAGRANTE, o acesso aos respectivos dados será condicionado 
ao consentimento expresso e livre do titular dos dados ou de prévia decisão judicial (art. 
7º, III, e art. 10, § 2º, da Lei nº 12.965/2014) que justifique, com base em elementos 
concretos, a proporcionalidade da medida e delimite sua abrangência à luz de direitos 
fundamentais à intimidade, à privacidade, à proteção dos dados pessoais e à 
autodeterminação informacional, inclusive nos meios digitais (art. 5º, X e LXXIX, CF/88). 
Nesses casos, a celeridade se impõe, devendo a autoridade policial atuar com a maior 
rapidez e eficiência possíveis e o Poder Judiciário conferir tramitação e apreciação 
prioritárias aos pedidos dessa natureza,  inclusive em regime de plantão. 

2. A autoridade policial poderá adotar as providências necessárias para a preservação dos 
dados e metadados contidos no aparelho celular apreendido, antes da autorização judicial, 
justificando, posteriormente, as razões de referido acesso. 

3. As teses acima enunciadas só produzirão efeitos prospectivos , ressalvados os pedidos 
eventualmente formulados por defesas até a data do encerramento do presente 
julgamento. 

STF. ARE 1.042.075/RJ, Rel. Min. Dias Toffoli, julgado em 25/06/2025 (Repercussão Geral – 
Tema 977) (Info 1184). 
 

Acesso aos dados contidos em aparelho celular: Aparelho encontrado fortuitamente 
no local do crime x Aparelho apreendido em prisão em flagrante 

Aparelho encontrado fortuitamente no 
local do crime 

Aparelho apreendido em prisão em 
flagrante 

Nos casos de aparelhos esquecidos / 
abandonados no local do crime, a 
autoridade policial pode, sem prévia ordem 
judicial ou consentimento, acessar dados 
contidos, desde que a finalidade seja a de 
esclarecer a autoria do suposto fato 
criminoso ou de identificar o proprietário 
do aparelho e que, posteriormente, a 
adoção da medida seja justificada. 

Quando o celular é apreendido com o 
suspeito presente (nas hipóteses de prisão 
em flagrante), os dados somente podem ser 
acessados caso haja consentimento 
expresso do dono ou autorização judicial.  
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Art. 7º 
Para verificar a possibilidade de haver a infração sido praticada de determinado modo , a 
autoridade policial poderá proceder à REPRODUÇÃO SIMULADA DOS FATOS, desde que 
esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública. 

Art. 8º 
Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto no Capítulo II do Título IX deste 
Livro. 

Art. 9º 
Todas as peças do inquérito policial serão, num só processado, REDUZIDAS A ESCRITO ou 
datilografadas e, neste caso, rubricadas pela autoridade. 

Art. 10 
O INQUÉRITO DEVERÁ TERMINAR no prazo de 10 dias, se o indiciado tiver sido PRESO 
em flagrante, ou estiver preso preventivamente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do 
dia em que se executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver SOLTO, 
mediante fiança ou sem ela. 
 

PRAZOS PARA CONCLUSÃO DO INQUÉRITO POLICIAL 
    

 PRESO SOLTO 
    

REGRA GERAL 

(Art. 10 c/c art. 3º-B, § 2º do CPP) 
10 + 15 dias 30 dias 

    

Exceções na 
Legislação 

Especial 

JUSTIÇA FEDERAL 

(Art. 66 da Lei 5.010/66) 
15 + 15 dias 30 dias 

CRIMES CONTRA A 
ECONOMIA POPULAR 

(Art. 10 da Lei 1.521/51) 

10 dias 10 dias 

LEI ANTIFACÇÃO 

(art. 5º da Lei 15.358/26) 
90 dias  270 + 270 dias 

LEI DE DROGAS 

(Art. 51 da Lei 11.343/06) 
30 + 30 dias 90 + 90 dias 

INQUÉRITO MILITAR 

(Art. 20 do CPPM) 
20 dias 40 + 20 dias 

INQUÉRITO MILITAR EM 
TEMPO DE GUERRA 

(Art. 675, § 1º, do CPPM) 

5 + 3 dias 

 

Há excesso de prazo para conclusão de IP, quando, a despeito da investigação se 
encontrar solta, a investigação perdura por longo período sem que haja complexidade 
que justifique. 

O prazo para a conclusão do inquérito policial, em caso de investigação solta é 
impróprio. Assim, em regra, o prazo pode ser prorrogado a depender da complexidade 
das investigações. 

No entanto, é possível que se realize, por meio de habeas corpus, o controle acerca da 
razoabilidade da duração da investigação, sendo cabível, até mesmo, o trancamento do 
inquérito policial, caso demonstrado a excesso de demora para a sua conclusão.  

No caso concreto, o STJ concluiu que havia excesso de prazo para conclusão de 
inquérito policial que tramitava há mais de 9 anos. A despeito da investigação ser solta 
e de não ter contra si nenhuma medida restritiva, entendeu-se que a investigação já 
perdurava por longo período e que não havia nenhuma complexidade que justificasse 
essa demora. 

STJ. 6ªTurma. HC 653299/SC, Rel. Min. Laurita Vaz, Rel. Ac. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado 
em 16/08/2022 (Info 747). 

§ 1º. A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido apurado e enviará autos ao 

juiz competente. 
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§ 2º. No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que não tiverem sido 
inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser encontradas. 

§ 3º. Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver solto, a autoridade 
poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que serão 
realizadas no prazo marcado pelo juiz. 

Art. 11 
Os instrumentos do crime, bem como os objetos que interessarem à prova, acompanharão 
os autos do inquérito. 

Art. 12 
O inquérito policial acompanhará a denúncia ou queixa , sempre que servir de base a uma 
ou outra. 

Art. 13 
Incumbirá ainda à autoridade policial: 

I. fornecer às autoridades judiciárias as informações necessárias à instrução e 
julgamento dos processos; 

II.  realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público ; 

III. cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autoridades judiciárias; 

IV. representar acerca da prisão preventiva. 

Atenção! O art. 13, II, do CPP foi recepcionado pela Constituição de 1988, porém sua 
aplicação deve respeitar as regras constitucionais de competência. 

Assim, impõe-se interpretação conforme à Constituição, para reconhecer que, quando 
a diligência precisar ser realizada em locais sob administração do Congresso Nacional 
ou em imóveis funcionais ocupados por parlamentares, a autorização judicial 
competente é de exclusiva atribuição do STF. 

Nesse sentido: 

A competência para autorizar medidas cautelares probatórias, como busca e 
apreensão, nas dependências do Congresso Nacional e em imóveis funcionais de 
parlamentares é exclusiva do STF, ainda que a investigação não tenha o parlamentar 
como alvo direto. 

STF. Plenário. ADPF 424/DF, Rel. Min. Cristiano Zanin, julgado em 27/09/2025 (Info 1192). 

Art. 13-A 
NOS CRIMES PREVISTOS nos arts. 148 (sequestro e cárcere privado), 149 (redução a 
condição análoga à de escravo) e 149-A (tráfico de pessoas), no § 3º do art. 158 (extorsão com 
restrição da liberdade da vítima) e no art. 159 (extorsão mediante sequestro) do Código Penal 
e no art. 239 do ECA (envio de criança ou adolescente ao exterior) O MEMBRO DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO OU O DELEGADO DE POLÍCIA PODERÁ REQUISITAR , de 
quaisquer órgãos do poder público ou de empresas da iniciativa privada, DADOS E 
INFORMAÇÕES CADASTRAIS DA VÍTIMA OU DE SUSPEITOS . (Lei 13.344/16) 

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 horas, conterá: (Lei 

13.344/16) 

I. o nome da autoridade requisitante; (Lei 13.344/16) 

II. o número do inquérito policial; e (Lei 13.344/16) 

III. a identificação da unidade de polícia judiciária responsável pela investigação. (Lei 

13.344/16) 

Art. 13-B 
Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes relacionados ao tráfico de pessoas , o 
membro do Ministério Público ou o delegado de polícia  PODERÃO REQUISITAR, 
MEDIANTE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL, às empresas prestadoras de serviço de 
telecomunicações e/ou telemática que disponibilizem imediatamente os meios técnicos 
adequados – como sinais, informações e outros – que permitam a localização da vítima ou 
dos suspeitos do delito em curso. (Lei 13.344/16) 

§ 1º. Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento da estação de cobertura, 
setorização e intensidade de radiofrequência. (Lei 13.344/16) 
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§ 2º. Na hipótese de que trata o caput, o sinal: (Lei 13.344/16) 

I. não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qualquer natureza , que 
dependerá de autorização judicial, conforme disposto em lei; (Lei 13.344/16) 

II. deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel celular por período não 
superior a 30 dias, renovável por uma única vez, por igual período; (Lei 13.344/16) 

III. para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será necessária a 
apresentação de ordem judicial. (Lei 13.344/16) 

§ 3º. Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial deverá ser instaurado no  
prazo máximo de 72 horas, contado do registro da respectiva ocorrência policial. (Lei 13.344/16) 

§ 4º. Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 horas, a autoridade 
competente requisitará às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/ou 
telemática que disponibilizem imediatamente os meios técnicos adequados  – como sinais, 
informações e outros – que permitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em 
curso, com imediata comunicação ao juiz. (Lei 13.344/16) 

JDPP 24: Nos crimes submetidos à jurisdição brasileira, os provedores de conexão e de 
aplicações de internet que prestam serviços no Brasil devem fornecer o conteúdo de 
comunicações armazenadas em seu poder, não lhes sendo lícito, sob pena de sanções 
processuais, invocar legislação estrangeira para eximir-se do dever de cumprir a 
decisão judicial. 

Art. 14 
O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado poderão requerer qualquer diligência, 
que será realizada, ou não, a juízo da autoridade. 

Art. 14-A 
Nos casos em que servidores vinculados às instituições dispostas no art. 144 da CF 
figurarem como investigados em inquéritos policiais, inquéritos policiais militares e 
demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a INVESTIGAÇÃO DE FATOS 
RELACIONADOS AO USO DA FORÇA LETAL praticados no exercício profissional, de 
forma consumada ou tentada, incluindo as situações dispostas no art. 23 do Código Penal, o 
indiciado poderá constituir defensor. (Lei 13.964/19) 

CF, art. 144: A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, 
é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos: 

I. polícia federal; 

II. polícia rodoviária federal; 

III. polícia ferroviária federal; 

IV. polícias civis; 

V. polícias militares e corpos de bombeiros militares. 

VI. polícias penais federal, estaduais e distrital. 

§ 1º. Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado deverá ser citado da 
instauração do procedimento investigatório, podendo constituir defensor no  prazo de até 
48 horas a contar do recebimento da citação. (Lei 13.964/19) 

§ 2º. Esgotado o prazo disposto no § 1º deste artigo com ausência de nomeação de 
defensor pelo investigado, a autoridade responsável pela investigação deverá intimar a 
instituição a que estava vinculado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para que 
essa, no prazo de 48 horas, indique defensor para a representação do investigado. (Lei 

13.964/19) 

§ 3º. Havendo necessidade de indicação de defensor nos termos do § 2º deste artigo, a 
defesa caberá preferencialmente à Defensoria Pública, e, nos locais em que ela não estiver 
instalada, a União ou a Unidade da Federação correspondente à respectiva competência 
territorial do procedimento instaurado deverá disponibilizar profissional para 
acompanhamento e realização de todos os atos relacionados à defesa administrativa do 
investigado. (Lei 13.964/19) 

§ 4º. A indicação do profissional a que se refere o § 3º deste artigo deverá ser precedida 
de manifestação de que não existe defensor público lotado na área territorial onde tramita o 
inquérito e com atribuição para nele atuar, hipótese em que poderá ser indicado profissional 
que não integre os quadros próprios da Administração. (Lei 13.964/19) 
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TÍTULO III - DA AÇÃO PENAL 

AÇÃO PENAL 
  

Ação penal 
PÚBLICA 

 

Gênero utilizado para 
designar a ação penal 

intentada pelo MP. 
 

A peça acusatória é 
a DENÚNCIA. 

Ação penal pública INCONDICIONADA 

(art. 24, 1ª Parte, do CPP e art. 100, caput, do CP) 

Ação penal pública CONDICIONADA 

(art. 24, 2ª Parte, do CPP e art. 100, § 1º , do CP) 

Ação penal pública SUBSIDIÁRIA DA PÚBLICA 

(art. 2º, § 2º, do DL 201/1967 e art. 357, §§ 3º e 4º, do CE) 
  

Ação penal 
PRIVADA 

 

Trata-se da ação 
penal intentada pelo 

particular. 
 

A peça acusatória é 
a QUEIXA-CRIME. 

Ação penal EXCLUSIVAMENTE PRIVADA 

(art. 30 do CPP e art. 100, § 2º , do CP) 

Ação penal privada PERSONALÍSSIMA 

(Atualmente, há um só caso dessa espécie de ação penal, o crime de 
induzimento a erro essencial ou ocultação de impedimento, previsto no 
art. 236, parágrafo único, do CP) 

Ação penal privada SUBSIDIÁRIA DA PÚBLICA ou ação penal 
acidentalmente privada 

(art. 29 do CPP e art. 100, § 3º , do CP) 
 

Art. 24 
Nos CRIMES DE AÇÃO PÚBLICA, esta será promovida por denúncia do Ministério Público, 
mas dependerá, quando a lei o exigir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de 
representação do ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo. 

§ 1º. No caso de MORTE DO OFENDIDO ou quando DECLARADO AUSENTE POR 
DECISÃO JUDICIAL, o direito de representação passará ao cônjuge, ascendente, 
descendente ou irmão. (Lei 8.699/93) 

§ 2º. Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do patrimônio ou interesse 
da União, Estado e Município, a ação penal será pública . (Lei 8.699/93) 

A companheira, em união estável homoafetiva reconhecida, goza do mesmo status de 
cônjuge para o processo penal, possuindo legitimidade para ajuizar a ação penal 
privada. 

STJ. Corte Especial. APn 912-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, julgado em 07/08/2019 (Info 654) 

Art. 25 
A REPRESENTAÇÃO será IRRETRATÁVEL, depois de oferecida a denúncia. 
 

RETRATAÇÃO DA REPRESENTAÇÃO 
   

 
CPP 

(art. 25, CPP c/c art. 102, CP) 

LEI MARIA DA PENHA 

(art. 16) 
   

Momento 
Até o OFERECIMENTO da 

denúncia 
Até o RECEBIMENTO da 

denúncia 

Depende de audiência 
específica 

NÃO SIM, perante o juiz 

 

Art. 26 
A ação penal, nas contravenções, será iniciada com o auto de prisão em flagrante ou por meio 
de portaria expedida pela autoridade judiciária ou policial. 

PROCESSO JUDICIALIFORME, a possibilidade da persecução penal em juízo iniciar-se 
por portaria do magistrado, do delegado, ou em razão da lavratura do auto de flagrante 
no caso de contravenção. Não foi recepcionado pela CF/88. O art. 129, I, da CF/88 
consagra o ne procedat iudex ex officio (princípio da inércia da jurisdição). 
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Art. 27 
QUALQUER PESSOA DO POVO poderá provocar a iniciativa do Ministério Público, nos 
casos em que caiba a ação pública, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e a 
autoria e indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção. 

Art. 28 
Ordenado o ARQUIVAMENTO do inquérito policial ou de quaisquer elementos 
informativos da mesma natureza, o órgão do Ministério Público comunicará à vítima, ao 
investigado e à autoridade policial e encaminhará os autos para a instância de revisão 
ministerial para fins de homologação, na forma da lei. (Lei 13.964/19) 

O STF, por maioria, atribuiu interpretação conforme ao caput do art. 28 do CPP, 
alterado pela Lei 13.964/19, para assentar que, ao se manifestar pelo arquivamento 
do inquérito policial ou de quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o 
órgão do Ministério Público submeterá sua manifestação ao juiz competente e 
comunicará à vítima, ao investigado e à autoridade policial, podendo encaminhar os 
autos para o Procurador-Geral ou para a instância de revisão ministerial, quando 
houver, para fins de homologação, na forma da lei. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 

§ 1º. Se a vítima, ou seu representante legal, não concordar com o arquivamento do 
inquérito policial, poderá, no prazo de 30 dias do recebimento da comunicação, submeter a 
matéria à revisão da instância competente do órgão ministerial, conforme dispuser a 
respectiva lei orgânica. (Lei 13.964/19) 

O STF, por unanimidade, atribuiu interpretação conforme ao § 1º do art. 28 do CPP, 
incluído pela Lei 13.964/19, para assentar que, além da vítima ou de seu representante 
legal, a autoridade judicial competente também poderá submeter a matéria à revisão 
da instância competente do órgão ministerial, caso verifique patente ilegalidade ou 
teratologia no ato do arquivamento. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 

 

REVISÃO DO PEDIDO DE ARQUIVAMENTO  
  

O envio do pedido de arquivamento feito pelo promotor para revisão pela instância 
competente do Ministério Público pode ser feito por: 

VÍTIMA ou 
REPRESENTANTE LEGAL 

 Quando não concordar com o arquivamento. 

JUIZ 
Quando verificar patente ilegalidade ou teratologia no 
ato do arquivamento. 

 

§ 2º. Nas ações penais relativas a crimes praticados em detrimento da União, Estados 
e Municípios, a revisão do arquivamento do inquérito policial poderá ser provocada pela 
chefia do órgão a quem couber a sua representação judicial. (Lei 13.964/19) 

 

ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL 
  

ANTES da Lei 13.964/19 DEPOIS da Lei 13.964/19 

MP requeria o arquivamento ao juiz, que 
homologava ou não 

MP ordena o arquivamento e remete os 
autos à instância de revisão ministerial 

para fins de homologação 

Arquivamento realizado na justiça 

Arquivamento realizado no âmbito do MP 

O STF suspendeu a eficácia da alteração do 
procedimento de arquivamento do inquérito 

policial (art. 28, caput) 

 

ESPÉCIES DE ARQUIVAMENTO 
  

ARQUIVAMENTO 
INDIRETO 

O MP deixa de oferecer denúncia por entender que o juízo é 
incompetente, requerendo a remessa dos autos ao órgão 
competente. 

ARQUIVAMENTO 
ORIGINÁRIO 

É apresentado diretamente pelo Procurador Geral. O tribunal não 
poderá invocar o art. 28 do CPP. Caberá, porém, no âmbito federal, 
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recurso administrativo à Câmara de Coordenação e Revisão. 

ARQUIVAMENTO 
IMPLÍCITO OU 

TÁCITO 

O MP deixa de incluir na denúncia algum fato investigado ou algum 
dos indiciados, sem expressa manifestação ou justificação deste 
procedimento. 

O sistema processual penal brasileiro não prevê a figura do 
arquivamento implícito de inquérito policial. 

 

Art. 28-A 
Não sendo caso de arquivamento e tendo o investigado confessado formal e 
circunstancialmente a prática de infração penal sem violência ou grave ameaça  e com 
pena mínima inferior a 4 anos, o Ministério Público poderá propor ACORDO DE NÃO 
PERSECUÇÃO PENAL, desde que necessário e suficiente para reprovação e prevenção do 
crime, mediante as seguintes CONDIÇÕES ajustadas cumulativa e alternativamente: (Lei 

13.964/19) 

O STF, por unanimidade, declarou a constitucionalidade do arts. 28-A, caput, incisos III, 
IV e §§ 5º, 7º e 8º do CPP, introduzidos pela Lei 13.964/19. 

STF. Plenário. ADIs 6298, 6299, 6300 e 6305. Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 24/08/2023. 

I. reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na impossibilidade de fazê-lo; 
(Lei 13.964/19) 

II. renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo Ministério Público 
como instrumentos, produto ou proveito do crime; (Lei 13.964/19) 

III. prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por período 
correspondente à pena mínima cominada ao delito  diminuída de 1/3 a 2/3, em 
local a ser indicado pelo juízo da execução, na forma do art. 46 do Código Penal; (Lei 

13.964/19) 

IV. pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos do art. 45 do Código Penal, 
a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada pelo juízo da execução, que 
tenha, preferencialmente, como função proteger bens jurídicos iguais ou 
semelhantes aos aparentemente lesados pelo delito; ou (Lei 13.964/19) 

V. cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada pelo Ministério Público , 
desde que proporcional e compatível com a infração penal imputada. (Lei 13.964/19) 

§ 1º. Para aferição da pena mínima cominada ao delito  a que se refere o caput deste 
artigo, serão consideradas as causas de aumento e diminuição aplicáveis ao caso concreto. 
(Lei 13.964/19) 
 

INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA E TELEOLÓGICA DO ART. 28-A, § 1º, DO CPP * 
 

O § 1º do art. 28-A do CPP requer interpretação sistemática e teleológica. 

Por se tratar de um requisito objetivo de admissibilidade, a norma não autoriza que o 
exame preliminar se transforme em antecipação da dosimetria da pena. Ao contrário, 
deve-se adotar como parâmetro inicial a pena mínima em abstrato, aplicando-se, no que 
tange às majorantes, a fração mínima legal pertinente. Essa interpretação resguarda a 
delimitação normativa do critério de admissibilidade e preserva a separação de funções 
entre a fase de seleção do instrumento despenalizador e a fase de individualização da pena. 

Assim, à luz do texto e da finalidade do § 1º do art. 28-A do CPP, que determina considerar 
causas de aumento e diminuição para a aferição da pena mínima, a interpretação mais 
adequada é aquela que, nos casos concretos, utiliza a fração mínima das majorantes e 
a fração máxima das atenuantes. Isso porque o objetivo do legislador foi justamente 
permitir a verificação da menor pena possível em abstrato, e não sua projeção em 
patamar máximo. Em suma: busca-se a pena mais baixa em abstrato, não sua estimativa 
em uma dosimetria potencial. 

Nesse sentido:  

1. A pena mínima em abstrato, considerando as frações mínimas das majorantes e 
máximas das atenuantes, deve ser utilizada como critério para aferição da elegibilidade 
ao ANPP. 

2. A continuidade delitiva não impede a celebração do acordo de não persecução penal, 
desde que a pena mínima resultante não ultrapasse o limite de 4 anos. 

3. É indevido utilizar projeções de "pena hipotética" para afastar, em sede de 
admissibilidade, o exame do ANPP, em coerência com a vedação sumulada à prescrição em 
perspectiva (Súmula 438/STJ). 

STJ. 5ª Turma. REsp 2.135.834/PR, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Rel. para acórdão Min. Ribeiro 
Dantas, julgado em 7/10/2025 (Info 867). 
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* Conforme ensina Márcio Cavalcante (Buscador Dizer o Direito. Para analisar se o ANPP é 
possível, deve-se considerar a pena mínima prevista em lei, usando a menor fração das causas de 
aumento e a maior das atenuantes; não se pode usar estimativas de pena futura, e a continuidade 
delitiva não impede o acordo se esse cálculo ficar abaixo de 4 anos). 

 

§ 2º. O disposto no caput deste artigo NÃO SE APLICA nas seguintes hipóteses: (Lei 

13.964/19) 

I. se for cabível transação penal de competência dos Juizados Especiais Criminais, nos 
termos da lei; (Lei 13.964/19) 

II. se o investigado for reincidente ou se houver elementos probatórios que indiquem 
conduta criminal habitual, reiterada ou profissional,  exceto se insignificantes as 
infrações penais pretéritas; (Lei 13.964/19) 

III. ter sido o agente beneficiado nos 5 anos anteriores ao cometimento da infração, 
em acordo de não persecução penal, transação penal ou suspensão condicional do 
processo; e (Lei 13.964/19) 

IV. nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou familiar, ou praticados 
contra a mulher por razões da condição de sexo feminino, em favor do agressor. (Lei 

13.964/19) 

Atenção! Não cabe ANPP em crimes raciais e em condutas resultantes de atos 
homofóbicos (STF, RHC 222.599; STJ, AREsp 2.607.962/GO). 

§ 3º. O acordo de não persecução penal será formalizado por escrito e será firmado 
pelo membro do Ministério Público, pelo investigado e por seu defensor . (Lei 13.964/19) 

§ 4º. Para a homologação do acordo de não persecução penal, será realizada audiência 
na qual o juiz deverá verificar a sua voluntariedade , por meio da oitiva do investigado na 
presença do seu defensor, e sua legalidade. (Lei 13.964/19) 

§ 5º. Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou abusivas as condições dispostas 
no acordo de não persecução penal, devolverá os autos ao Ministério Público para que seja 
reformulada a proposta de acordo, com concordância do investigado e seu defensor. (Lei 

13.964/19) 

§ 6º. Homologado judicialmente o acordo de não persecução penal, o juiz devolverá os 
autos ao Ministério Público para que inicie sua execução perante o juízo de execução penal. 
(Lei 13.964/19) 

§ 7º. O juiz poderá recusar homologação à proposta que não atender aos requisitos 
legais ou quando não for realizada a adequação a que se refere o § 5º deste artigo. (Lei 13.964/19) 

§ 8º. Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para a 
análise da necessidade de complementação das investigações ou o oferecimento da denúncia. 
(Lei 13.964/19) 

§ 9º. A vítima será intimada da homologação do acordo de não persecução penal e de 
seu descumprimento. (Lei 13.964/19) 

§ 10. Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no acordo de não persecução 
penal, o Ministério Público deverá comunicar ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior 
oferecimento de denúncia. (Lei 13.964/19) 

§ 11. O descumprimento do acordo de não persecução penal pelo investigado também 
poderá ser utilizado pelo Ministério Público como justificativa para o eventual não 
oferecimento de suspensão condicional do processo. (Lei 13.964/19) 

§ 12. A celebração e o cumprimento do acordo de não persecução penal não constarão 
de certidão de antecedentes criminais, exceto para os fins previstos no inciso III do § 2º 
deste artigo. (Lei 13.964/19) 

§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não persecução penal, o juízo competente 
decretará a extinção de punibilidade. (Lei 13.964/19) 

§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em propor o acordo de não 
persecução penal, o investigado poderá requerer a remessa dos autos a órgão superior , na 
forma do art. 28 deste Código. (Lei 13.964/19) 

JDPP 28: Recomenda-se a realização de práticas restaurativas nos acordos de não 
persecução penal, observada a principiologia das Resoluções 225 do CNJ e 118/14 do 
CNMP. 

JDPP 32: A proposta de acordo de não persecução penal representa um poder-dever 
do Ministério Público, com exclusividade, desde que cumpridos os requisitos do art. 28- 
A do CPP, cuja recusa deve ser fundamentada, para propiciar o controle previsto no § 
14 do mesmo artigo. 

 



 

220 

Referências 

Abreu, Fernando. Manual de Processo Penal / Fernando Abreu - 24 ed., rev., atual. e ampl. São 
Paulo: Editora Juspodivm, 2024. 

Avena, Norberto Cláudio Pâncaro. Processo penal: esquematizado / Norberto Avena. 3ª ed. 
Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método, 2011. 

Capez, Fernando. Curso de Processo Penal / Fernando Capez. 27 ed. São Paulo: Saraiva 
Educação, 2020. 

Cavalcante, Márcio André Lopes. Buscador Dizer o Direito, Manaus. Disponível em: 
https://buscadordizerodireito.com.br. 

Cavalcante, Márcio André Lopes. Principais Julgados do STF e do STJ / Comentados por 
Márcio André Lopes Cavalcante. 8 ed., rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora Juspodivm, 2024. 

Cavalcante, Márcio André Lopes. Revisão Estratégica Dizer o Direito. 11 ed., rev., atual., e 
ampl. São Paulo: Editora Juspodivm, 2024. 

Cavalcante, Márcio André Lopes. Vade Mecum de Jurisprudência - Dizer o Direito. 14 ed., rev., 
atual., e ampl. São Paulo: Editora Juspodivm, 2024. 

Correia, Martina. Processo Penal em Tabelas / Martina Correia 3 ed., rev., atual. e ampl. São 
Paulo: Editora Juspodivm, 2024. 

Conselho da Justiça Federal. Jornadas do Centro de Estudos Judiciários (CEJ). Disponível em: 
https://www.cjf.jus.br/cjf/corregedoria-da-justica-federal/centro-de-estudos-judiciarios-
1/publicacoes-1/jornadas-enunciados. 

Dezem, Guilherme Madeira; Fuller, Paulo Henrique Aranda; Junqueira, Gustavo Octaviano 
Diniz; Vansolini, Patricia. Prática Jurídica Penal - Coleção Prática Jurídica volume 2. 15 ed. São 
Paulo: Saraiva Educação, 2020. 

Greco Filho, Vicente. Manual de Processo Penal. 8 ed. São Paulo: Saraiva Educação, 2010. 

Lima, Renato Brasileiro de. Código de Processo Penal comentado. 10 ed., rev., ampl. e atual. 
Salvador: Editora Juspodivm, 2025. 

Lima, Renato Brasileiro de. Manual de Processo Penal - Volume Único/ Renato Brasileiro de 
Lima. 12 ed., rev., atual. e ampl. São Paulo: Editora Juspodivm, 2023. 

Lima, Renato Brasileiro de. Curso de Processo Penal - Volume Único. Rio de Janeiro: Editora 
Impetus, 2013. 

Lopes Júnior, Aury. Direito processual penal / Aury Lopes Junior. 21 ed. São Paulo: Saraiva 
Educação, 2024. 

Nucci, Guilherme de Souza. Código de Processo Penal Comentado / Guilherme de Souza 
Nucci. 19 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2020. 

Nucci, Guilherme de Souza. Curso de direito processual penal / Guilherme de Souza Nucci. 17 
ed. Rio de Janeiro: Forense, 2020. 

Reis, Alexandre Cebrian Araújo; Gonçalves, Victor Eduardo Rios. Direito processual penal 
esquematizado. 8 ed. São Paulo: SaraivaJur, 2019.  

Superior Tribunal De Justiça. Súmulas (STJ). Disponível em: 
https://scon.stj.jus.br/SCON/sumstj. 



 

221 

Superior Tribunal De Justiça. Informativo de jurisprudência. Disponível em: 
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo. 

Superior Tribunal De Justiça. Jurisprudência — julgamentos. Disponível em: 
https://scon.stj.jus.br/SCON/jt/jt.jsp. 

Supremo Tribunal Federal. Súmulas — sumários da jurisprudência. Disponível em: 
https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/sumariosumulas.asp?base=30&sumula=3345y. 

Supremo Tribunal Federal Informativo STF. Disponível em: 
https://portal.stf.jus.br/textos/verTexto.asp?servico=informativoSTF. 

Supremo Tribunal Federal. Jurisprudência — julgamentos. Disponível em: 
https://portal.stf.jus.br. 

Távora, Nestor; Alencar, Rosmar Rodrigues. Curso de Processo Penal e Execução Penal. 18 
ed., rev., ampl. e atual. Salvador: Editora Juspodivm, 2023. 

Tourinho Filho, Fernando da Costa. Processo Penal, v. 3. 32 ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 
2010. 

Tucci, Rogério Lauria. Do corpo de delito no direito processual penal brasileiro. São Paulo: 
Saraiva, 1978. 



MAIS CONTEÚDOS
E ATUALIZAÇÕES!

Acesse nosso site para
adquirir a versão completa

www.legislacao360.com.br

legislacao360


	ÍNDICE DAS TABELAS
	DL 3.689/41 - Código de Processo Penal
	LIVRO I - DO PROCESSO EM GERAL
	Título I - Disposições Preliminares
	 Art. 1º
	 Art. 2º
	 Art. 3º
	Juiz das Garantias
	 Art. 3º-A
	 Art. 3º-B
	 Art. 3º-C
	Art. 3º-D
	Art. 3º-E
	 Art. 3º-F


	Título II - Do Inquérito Policial
	Art. 4º
	 Art. 5º
	 Art. 6º
	 Art. 7º
	Art. 8º
	Art. 9º
	 Art. 10
	Art. 11
	Art. 12
	Art. 13
	 Art. 13-A
	 Art. 13-B
	Art. 14
	 Art. 14-A
	Art. 15
	Art. 16
	Art. 17
	 Art. 18
	 Art. 19
	 Art. 20
	Art. 21
	Art. 22
	Art. 23

	Título III - Da Ação Penal
	 Art. 24
	 Art. 25
	Art. 26
	Art. 27
	 Art. 28
	 Art. 28-A
	 Art. 29
	Art. 30
	 Art. 31
	Art. 32
	Art. 33
	Art. 34
	Art. 35
	Art. 36
	Art. 37
	 Art. 38
	 Art. 39
	Art. 40
	 Art. 41
	 Art. 42
	Art. 43
	 Art. 44
	Art. 45
	 Art. 46
	Art. 47
	 Art. 48
	 Art. 49
	 Art. 50
	 Art. 51
	Art. 52
	Art. 53
	Art. 54
	 Art. 55
	Art. 56
	Art. 57
	 Art. 58
	Art. 59
	 Art. 60
	Art. 61
	 Art. 62

	Título IV - Da Ação Civil
	 Art. 63
	 Art. 64
	 Art. 65
	 Art. 66
	 Art. 67
	 Art. 68

	Título V - Da competência
	 Art. 69
	Capítulo I - Da competência pelo lugar da infração
	 Art. 70
	Art. 71

	Capítulo II - Da competência pelo domicílio ou residência do réu
	 Art. 72
	 Art. 73

	Capítulo III - Da Competência pela Natureza da Infração
	Art. 74

	Capítulo IV - Da competência por distribuição
	Art. 75

	Capítulo V - Da competência por conexão ou continência
	 Art. 76
	 Art. 77
	 Art. 78
	 Art. 79
	 Art. 80
	Art. 81
	Art. 82

	Capítulo VI - Da competência por prevenção
	 Art. 83

	Capítulo VII - Da competência pela prerrogativa de função
	Art. 84
	Art. 85
	Art. 86
	Art. 87

	Capítulo VIII - Disposições Especiais
	 Art. 88
	 Art. 89
	 Art. 90
	Art. 91


	Título VI - Das questões e processos incidentes
	Capítulo I - Das questões prejudiciais
	 Art. 92
	 Art. 93
	 Art. 94

	Capítulo II - Das exceções
	 Art. 95
	 Art. 96
	Art. 97
	Art. 98
	Art. 99
	 Art. 100
	 Art. 101
	Art. 102
	Art. 103
	 Art. 104
	Art. 105
	 Art. 106
	 Art. 107
	 Art. 108
	Art. 109
	 Art. 110
	 Art. 111

	Capítulo III - Das incompatibilidades e impedimentos
	Art. 112

	Capítulo IV - Do conflito de jurisdição
	Art. 113
	 Art. 114
	 Art. 115
	Art. 116
	Art. 117

	Capítulo V - Da restituição das coisas apreendidas
	 Art. 118
	 Art. 119
	 Art. 120
	Art. 121
	 Art. 122
	 Art. 123
	Art. 124
	 Art. 124-A

	Capítulo VI - Das medidas assecuratórias
	 Art. 125
	 Art. 126
	 Art. 127
	Art. 128
	Art. 129
	 Art. 130
	 Art. 131
	Art. 132
	 Art. 133
	 Art. 133-A
	 Art. 134
	Art. 135
	 Art. 136
	Art. 137
	Art. 138
	Art. 139
	 Art. 140
	 Art. 141
	Art. 142
	 Art. 143
	Art. 144
	 Art. 144-A

	Capítulo VII - Do incidente de falsidade
	 Art. 145
	Art. 146
	Art. 147
	 Art. 148

	Capítulo VIII - Da insanidade mental do acusado
	 Art. 149
	Art. 150
	 Art. 151
	 Art. 152
	 Art. 153
	Art. 154


	Título VII - Da prova
	Capítulo I - Disposições Gerais
	 Art. 155
	 Art. 156
	 Art. 157

	Capítulo II - Do exame de corpo de delito, da cadeia de custódia e das perícias em geral
	 Art. 158
	 Art. 158-A
	 Art. 158-B
	 Art. 158-C
	 Art. 158-D
	Art. 158-E
	Art. 158-F
	 Art. 159
	Art. 160
	Art. 161
	 Art. 162
	Art. 163
	Art. 164
	Art. 165
	Art. 166
	 Art. 167
	 Art. 168
	Art. 169
	Art. 170
	 Art. 171
	Art. 172
	Art. 173
	 Art. 174
	Art. 175
	Art. 176
	 Art. 177
	Art. 178
	Art. 179
	Art. 180
	Art. 181
	Art. 182
	Art. 183
	 Art. 184

	Capítulo III - Do interrogatório do acusado
	 Art. 185
	 Art. 186
	 Art. 187
	Art. 188
	Art. 189
	Art. 190
	Art. 191
	Art. 192
	Art. 193
	Art. 195
	 Art. 196

	Capítulo IV - Da confissão
	  Art. 197
	Art. 198
	Art. 199
	 Art. 200

	Capítulo V - Do ofendido
	 Art. 201

	Capítulo VI - Das testemunhas
	Art. 202
	 Art. 203
	 Art. 204
	Art. 205
	 Art. 206
	 Art. 207
	 Art. 208
	 Art. 209
	 Art. 210
	Art. 211
	 Art. 212
	Art. 213
	 Art. 214
	Art. 215
	Art. 216
	 Art. 217
	 Art. 218
	Art. 219
	Art. 220
	Art. 221
	 Art. 222
	 Art. 222-A
	Art. 223
	Art. 224
	Art. 225

	Capítulo VII - Do reconhecimento de pessoas e coisas
	 Art. 226
	Art. 227
	Art. 228

	Capítulo VIII - Da acareação
	 Art. 229
	Art. 230

	Capítulo IX - Dos documentos
	Art. 231
	Art. 232
	 Art. 233
	 Art. 234
	 Art. 235
	Art. 236
	Art. 237
	 Art. 238

	Capítulo X - Dos indícios
	 Art. 239

	Capítulo XI - Da busca e da apreensão
	 Art. 240
	Art. 241
	Art. 242
	Art. 243
	 Art. 244
	 Art. 245
	Art. 246
	Art. 247
	Art. 248
	Art. 249
	 Art. 250


	Título VIII - Do juiz, do MP, do acusado e defensor, dos assistentes e auxiliares da Justiça
	Capítulo I - Do juiz
	Art. 251
	 Art. 252
	Art. 253
	 Art. 254
	 Art. 255
	Art. 256

	Capítulo II - Do Ministério Público
	 Art. 257
	Art. 258

	Capítulo III - Do acusado e seu defensor
	 Art. 259
	Art. 260
	 Art. 261
	Art. 262
	 Art. 263
	Art. 264
	 Art. 265
	 Art. 266
	Art. 267

	Capítulo IV - Dos assistentes
	Art. 268
	Art. 269
	Art. 270
	 Art. 271
	Art. 272
	Art. 273

	Capítulo V - Dos funcionários da Justiça
	Art. 274

	Capítulo VI - Dos peritos e intérpretes
	Art. 275
	Art. 276
	Art. 277
	Art. 278
	 Art. 279
	Art. 280
	Art. 281


	Título IX - Da prisão, das medidas cautelares e da liberdade provisória
	Capítulo I - Disposições Gerais
	 Art. 282
	 Art. 283
	 Art. 284
	Art. 285
	Art. 286
	 Art. 287
	Art. 288
	Art. 289
	Art. 289-A
	 Art. 290
	Art. 291
	 Art. 292
	 Art. 293
	Art. 294
	Art. 295
	Art. 296
	Art. 297
	Art. 298
	Art. 299
	Art. 300
	 Art. 300-A

	Capítulo II - Da prisão em flagrante
	 Art. 301
	 Art. 302
	Art. 303
	 Art. 304
	Art. 305
	 Art. 306
	Art. 307
	Art. 308
	Art. 309
	 Art. 310
	 Art. 310-A

	Capítulo III - Da prisão preventiva
	 Art. 311
	 Art. 312
	 Art. 313
	 Art. 314
	 Art. 315
	 Art. 316

	Capítulo IV - Da prisão domiciliar
	Art. 317
	 Art. 318
	 Art. 318-A
	 Art. 318-B

	Capítulo V - Das outras medidas cautelares
	 Art. 319
	Art. 320

	Capítulo VI - Da liberdade provisória, com ou sem fiança
	 Art. 321
	 Art. 322
	 Art. 323
	 Art. 324
	 Art. 325
	 Art. 326
	 Art. 327
	 Art. 328
	Art. 329
	Art. 330
	Art. 331
	 Art. 332
	 Art. 333
	 Art. 334
	Art. 335
	 Art. 336
	 Art. 337
	 Art. 338
	 Art. 339
	 Art. 340
	 Art. 341
	Art. 342
	 Art. 343
	 Art. 344
	Art. 345
	Art. 346
	Art. 347
	Art. 348
	Art. 349
	 Art. 350


	Título IX-A - Das Medidas Protetivas de Urgência
	 Art. 350-A
	 Art. 350-B

	Título X - Das citações e intimações
	Capítulo I - Das citações
	Art. 351
	Art. 352
	Art. 353
	Art. 354
	Art. 355
	Art. 356
	Art. 357
	Art. 358
	Art. 359
	 Art. 360
	 Art. 361
	 Art. 362
	 Art. 363
	Art. 364
	Art. 365
	 Art. 366
	Art. 367
	 Art. 368
	Art. 369

	Capítulo II - Das intimações
	 Art. 370
	Art. 371
	Art. 372


	Título XI - Da aplicação provisória de interdições de direitos e medidas de segurança
	Art. 373
	Art. 374
	Art. 375
	Art. 376
	Art. 377
	Art. 378
	Art. 379
	Art. 380

	Título XII - Da sentença
	Art. 381
	 Art. 382
	 Art. 383
	 Art. 384
	 Art. 385
	 Art. 386
	Art. 387
	Art. 388
	Art. 389
	Art. 390
	 Art. 391
	 Art. 392
	Art. 393


	LIVRO II - DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE
	Título I - Do Processo Comum
	Capítulo I - Da instrução criminal
	 Art. 394
	 Art. 394-A
	 Art. 395
	 Art. 396
	 Art. 396-A
	 Art. 397
	Art. 398
	 Art. 399
	 Art. 400
	 Art. 400-A
	 Art. 401
	Art. 402
	Art. 403
	 Art. 404
	Art. 405

	Capítulo II - Do procedimento relativo aos processos da competência do Tribunal do Júri
	Seção I - Da Acusação e da Instrução Preliminar
	 Art. 406
	 Art. 407
	 Art. 408
	 Art. 409
	 Art. 410
	 Art. 411
	 Art. 412

	Seção II - Da Pronúncia, da Impronúncia e da Absolvição Sumária
	 Art. 413
	 Art. 414
	 Art. 415
	 Art. 416
	 Art. 417
	Art. 418
	Art. 419
	 Art. 420
	 Art. 421

	Seção III - Da Preparação do Processo para Julgamento em Plenário
	Art. 422
	Art. 423
	Art. 424

	Seção IV - Do Alistamento dos Jurados
	Art. 425
	 Art. 426

	Seção V - Do Desaforamento
	 Art. 427
	 Art. 428

	Seção VI - Da Organização da Pauta
	 Art. 429
	 Art. 430
	Art. 431

	Seção VII - Do Sorteio e da Convocação dos Jurados
	Art. 432
	 Art. 433
	Art. 434
	Art. 435

	Seção VIII - Da Função do Jurado
	 Art. 436
	 Art. 437
	 Art. 438
	Art. 439
	 Art. 440
	Art. 441
	Art. 442
	Art. 443
	Art. 444
	Art. 445
	Art. 446

	Seção IX - Da Composição do Tribunal do Júri e da Formação do Conselho de Sentença
	 Art. 447
	 Art. 448
	 Art. 449
	Art. 450
	Art. 451
	Art. 452

	Seção X - Da reunião e das sessões do Tribunal do Júri
	Art. 453
	Art. 454
	Art. 455
	 Art. 456
	 Art. 457
	Art. 458
	Art. 459
	Art. 460
	 Art. 461
	Art. 462
	 Art. 463
	 Art. 464
	Art. 465
	Art. 466
	Art. 467
	Art. 468
	 Art. 469
	Art. 470
	Art. 471
	Art. 472

	Seção XI - Da Instrução em Plenário
	Art. 473
	Art. 474
	 Art. 474-A
	Art. 475

	Seção XII - Dos Debates
	Art. 476
	Art. 477
	 Art. 478
	 Art. 479
	Art. 480
	Art. 481

	Seção XIII - Do Questionário e sua Votação
	 Art. 482
	 Art. 483
	Art. 484
	Art. 485
	Art. 486
	Art. 487
	Art. 488
	 Art. 489
	Art. 490
	Art. 491

	Seção XIV - Da sentença
	 Art. 492
	Art. 493

	Seção XV - Da Ata dos Trabalhos
	Art. 494
	Art. 495
	Art. 496

	Seção XVI - Das Atribuições do Presidente do Tribunal do Júri
	Art. 497


	Capítulo III - Do processo e do julgamento dos crimes da competência do Juiz Singular
	Arts. 498 a 502


	Título II - Dos Processos Especiais
	Capítulo I - Do processo e do julgamento dos crimes de falência
	Arts. 503 a 512

	Capítulo II - Do processo e do julgamento dos crimes de responsabilidade dos funcionários públicos
	 Art. 513
	 Art. 514
	Art. 515
	 Art. 516
	Art. 517
	Art. 518

	Capítulo III - Do processo e do julgamento dos crimes de Calúnia e Injúria, de competência do Juiz Singular
	Art. 519
	 Art. 520
	 Art. 521
	Art. 522
	 Art. 523

	Capítulo IV - Do processo e do julgamento dos crimes contra a propriedade imaterial
	Art. 524
	 Art. 525
	 Art. 526
	 Art. 527
	Art. 528
	 Art. 529
	 Art. 530
	Art. 530-A
	Art. 530-B
	Art. 530-C
	Art. 530-D
	Art. 530-E
	Art. 530-F
	 Art. 530-G
	Art. 530-H
	Art. 530-I

	Capítulo V - Do Processo Sumário
	 Art. 531
	 Art. 532
	Art. 533
	 Art. 534
	 Art. 535
	 Art. 536
	Art. 537
	 Art. 538
	Art. 539 e 540

	Capítulo VI - Do processo de restauração de autos extraviados ou destruídos
	Art. 541
	Art. 542
	Art. 543
	Art. 544
	Art. 545
	Art. 546
	Art. 547
	 Art. 548

	Capítulo VII - Do processo de aplicação de medida de segurança por fato não criminoso
	 Art. 549
	Art. 550
	Art. 551
	 Art. 552
	Art. 553
	Art. 554
	Art. 555


	Título III - Dos processos de competência do STF e dos tribunais de apelação
	Capítulo I - Da instrução
	Arts. 556 a 560

	Capítulo II - Do julgamento
	Arts. 561 e 562



	LIVRO III - DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL
	Título I - Das nulidades
	 Art. 563
	 Art. 564
	 Art. 565
	 Art. 566
	 Art. 567
	 Art. 568
	 Art. 569
	 Art. 570
	Art. 571
	 Art. 572
	 Art. 573

	Título II - Dos Recursos em Geral
	Capítulo I - Disposições Gerais
	 Art. 574
	Art. 575
	 Art. 576
	 Art. 577
	Art. 578
	 Art. 579
	 Art. 580

	Capítulo II - Do Recurso em sentido estrito
	 Art. 581
	 Art. 582
	 Art. 583
	 Art. 584
	Art. 585
	Art. 586
	Art. 587
	Art. 588
	 Art. 589
	Art. 590
	Art. 591
	Art. 592

	Capítulo III - Da Apelação
	 Art. 593
	Art. 594
	Art. 595
	 Art. 596
	 Art. 597
	Art. 598
	Art. 599
	Art. 600
	Art. 601
	Art. 602
	Art. 603
	Arts. 604 a 606

	Capítulo IV - Do protesto por novo júri
	Arts. 607 e 608

	Capítulo V - Do processo e do julgamento dos recursos em sentido estrito e das apelações, nos tribunais de apelação
	 Art. 609
	 Art. 610
	Art. 612
	 Art. 613
	Art. 614
	 Art. 615
	Art. 616
	 Art. 617
	Art. 618

	Capítulo VI - Dos Embargos
	 Art. 619
	Art. 620

	Capítulo VII - Da Revisão
	 Art. 621
	 Art. 622
	Art. 623
	Art. 624
	 Art. 625
	 Art. 626
	Art. 627
	Art. 628
	Art. 629
	 Art. 630
	Art. 631

	Capítulo VIII - Do Recurso Extraordinário
	Arts. 632 a 636
	 Art. 637
	 Art. 638

	Capítulo IX - Da Carta Testemunhável
	 Art. 639
	 Art. 640
	 Art. 641
	Art. 642
	Art. 643
	Art. 644
	Art. 645
	Art. 646

	Capítulo X - Do Habeas Corpus e seu processo
	 Art. 647
	 Art. 647-A
	 Art. 648
	Art. 649
	Art. 650
	 Art. 651
	Art. 652
	Art. 653
	 Art. 654
	Art. 655
	Art. 656
	 Art. 657
	Art. 658
	Art. 659
	 Art. 660
	Art. 661
	Art. 662
	Art. 663
	Art. 664
	Art. 665
	Art. 666
	Art. 667



	LIVRO IV - DA EXECUÇÃO
	Capítulo II - Da Reabilitação
	Art. 743
	Art. 744
	Art. 745
	Art. 746
	Art. 747
	Art. 748
	Art. 749
	Art. 750


	LIVRO V - DAS RELAÇÕES JURISDICIONAIS COM AUTORIDADE ESTRANGEIRA
	Título Único
	Capítulo I - Disposições Gerais
	Art. 780
	 Art. 781
	Art. 782

	Capítulo II - Das Cartas Rogatórias
	Art. 783
	 Art. 784
	Art. 785
	Art. 786

	Capítulo III - Da homologação das sentenças estrangeiras
	Art. 787
	 Art. 788
	 Art. 789
	Art. 790



	LIVRO VI - DISPOSIÇÕES GERAIS
	Art. 791
	 Art. 792
	Art. 793
	Art. 794
	Art. 795
	Art. 796
	 Art. 797
	 Art. 798
	 Art. 798-A
	Art. 799
	 Art. 800
	 Art. 801
	Art. 802
	 Art. 803
	Art. 804
	Art. 805
	  Art. 806
	Art. 807
	Art. 808
	Art. 809
	Art. 810
	Art. 811

	Referências



